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Resumo: Apresenta resultados de uma pesquisa realizada a respeito da 

aplicabilidade ou não do Regime Diferenciado de Contratações nos even-

tos da Copa das Confederações da Federação Internacional de Futebol 

Associado – FIFA 2013, Copa do Mundo FIFA 2014 e Olimpíadas e Parao-

limpíadas de 2016. O ponto de partida foi uma pesquisa bibliográ$ca, rea-

lizada em livros, artigos em revistas, periódicos, Internet, jornais e outros, 

que proporcionou o suporte teórico necessário à elaboração do presente 

artigo. O RDC foi criado a $m de agilizar e baratear a realização das várias 

obras públicas que irão comportar os eventos supracitados, assim como, 

também, para atender o interesse público. De$ne a função do Tribunal de 

Contas da União e sua atuação frente ao RDC e a questão da possibilidade 

de superfaturamento. Com o advento da Lei nº 12.462/2011, que rege o 

RDC, discutiu-se os princípios aplicáveis ao processo de licitação comum 

(Lei nº 8.666/1993) e, além destes, o princípio da e$ciência, economicidade 

e do desenvolvimento nacional sustentável e salientar que a utilização do 

RDC é facultativa, segundo regramento próprio.

Palavras-chave: Regime Diferenciado de Contratações. Obras públicas. 

Interesse público. Licitação.

Sumário: 1 Introdução – 2 Regime Diferenciado de Contratações – 3 Tri-

bunal de Contas da União – 4 Observância do princípio da supremacia do 

interesse público sob a luz do RDC – 5 Considerações $nais – Referências

1  Introdução

Em virtude dos eventos de grande magnitude que ocorrerão nos próxi-

mos anos — sobre os quais se discorrerá mais adiante — tem-se a necessidade 
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da realização de inúmeras obras públicas para garantir uma infraestrutura básica 

que comporte tais eventos. Programou-se para tanto a construção e moderni-

zação de diversas empreitadas, segundo o Ex-Ministro dos Esportes Orlando 

Silva, tais como: aeroportos, estádios de futebol, telecomunicações, segurança, 

quali&cação pro&ssional mobilidade urbana, energia e saúde.

Com esse propósito, a Presidenta Dilma Rousse( editou a Medida Pro-

visória (MP) nº 521/2010 que criou o Regime Diferenciado de Contratações, o 

qual, consequentemente, foi convertido na Lei nº 12.462/2011,1 sancionada 

pela Presidenta no dia 05 de agosto. 

De acordo com Romiro Ribeiro, consultor de orçamento e &scalização 

&nanceira da Câmara dos Deputados, juntamente com a relatora da Medida 

Provisória nº 521/10 na Câmara dos Deputados, Jandira Feghali, o RDC visa atua 

lizar a legislação sobre licitações que, nos últimos tempos, tem-se mostrado 

pouco e&caz em diversas áreas, ainda mais se considerados os desa&os de organi-

zar e realizar os maiores eventos esportivos do mundo. Nesse prisma, tem como 

objetivo propiciar à Administração Pública maior celeridade na celebração dos 

contratos necessários à realização dos eventos esportivos, mitigando os riscos 

de eventuais atrasos que possam comprometer a concretização desses even-

tos. Frise-se, todavia, que o RDC é facultativo, portanto, uma opção ao gestor, 

que poderá utilizar a Lei nº 8.666/19932 naquilo não expressamente alterado 

pelo novo regramento.

Portanto, vislumbra-se nesse artigo a elucidação de qual opção aten-

deria mais aos interesses públicos, pois, segundo Hauriou,3 o Estado seria um 

instrumento utilizado para satisfazer os interesses públicos, portanto, entende 

o renomado autor que os poderes da Administração e os atos administrativos 

têm certo &m a ser obtido, que é o interesse público e a boa administração. 

Este estudo tem como objetivo geral analisar quais das hipóteses melhor 

atenderia o interesse público: a utilização do RDC ou a utilização das modali-

dades de licitação já conhecidas, trazendo o risco de as empreitadas não serem 

concluídas a tempo. Para tanto, foram delineados os seguintes objetivos espe-

cí&cos: analisar as vantagens e desvantagens, juntamente com a necessidade 

de sua implantação, do recente Regime Diferenciado de Contratações; examinar 

1 BRASIL. Lei nº 12.462, de 05 de agosto de 2011. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/

ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12462.htm>. Acesso em: 18 mar. 2012.
2 BRASIL. Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/

ccivil_03/Leis/L8666cons.htm>. Acesso em: 30 ago. 2011.
3 HAURIOU. Précis de droit administratif et de droit public, p. 439.
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se a nova modalidade licitatória atenderá o interesse público; identi"car o 

impacto socioeconômico, nos seus antigos países e cidades-sede, dos eventos 

esportivos ao qual o RDC poderá ser aplicado a "m de se analisar seus possí-

veis impactos no Brasil.

2  Regime Diferenciado de Contratações

Regime, no sentido jurídico, segundo Silva,4 re$ete no sistema ou modo 

regular que as pessoas, coisas e instituições devem ser determinadas a seguir. 

Mormente, conceitua o regime jurídico como sendo um conjunto de normas 

que recaem sobre algum aspecto especí"co da personalidade jurídica, que 

regula determinada situação.

Do termo Diferenciado extrai-se a ideia de que o regime proposto rece-

beu essa concepção por sua variação com relação aos modelos já previstos em 

nossa legislação pátria, caso das modalidades previstas na Lei nº 8.666/935 e o 

pregão, previsto na Lei nº 10.520/2002.6

Ainda no que concerne à conceituação, tem-se no caput do art. 1º que 

o RDC é aplicável a licitações e contratos nos eventos ao qual engloba. Para 

tanto, de"ne Bandeira de Mello7 que o contrato seria:

a relação jurídica formado por acordos de vontades, em que as partes 

obrigam-se reciprocamente a prestações concebidas como contra-

postas e de tal sorte que nenhum dos contratantes pode unilateral-

mente alterar ou extinguir o que resulta da avença.

Sobre contratos, na visão de Bielas,8 temos que sempre será elemento 

essencial dos contratos a causa jurídica, que por sua vez é fundada numa causa 

fática.

Já com relação à licitação, Carvalho Filho9 a conceitua como procedi-

mento administrativo vinculado, no qual a melhor proposta entre as ofere-

cidas pelos vários interessados é selecionada pelos entes da Administração 

Pública e aqueles por ela controlados.

4 SILVA. Vocabulário jurídico, 2007.
5 BRASIL. Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
6 BRASIL. Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/

ccivil_03/leis/2002/L10520.htm>. Acesso em: 19 mar. 2012.
7 BANDEIRA DE MELLO. Curso de direito administrativo, p. 301.
8 BIELSA. Derecho administrativo, 1955.
9 CARVALHO FILHO. Manual de direito administrativo, 2009.
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O RDC é baseado na lei antifraude do Reino Unido, da qual herdou algumas 

características, tais quais: contratação integrada; inversão de fases do processo 

licitatório; formas de contratação de empreitadas por preço global e unitário e 

empreitada integral; licitação por menor preço, técnica e preço e menor técnica. 

Características estas, inclusive, conceituadas na Lei nº 8.666/93.10

2.1  Objetivos do Regime Diferenciado de Contratações

Inácio Arruda,11 relator da Medida Provisória nº 527/2011 no Senado, 

destaca que os principais objetivos, que inclusive deram ensejo à sua criação, 

foram as necessidades de se agilizar e baratear as obras para os eventos cita-

dos na lei nº 12.462/11,12 art. 1º, incs. I, II, III.

Legalmente, os objetivos do RDC estão estabelecidos no art.1º, §1º da 

Lei nº 12.462/11,13 que, dentre outras coisas, ressalta: a necessidade de se 

aumentar a e(ciência nas contratações públicas, assim como aumentar a com-

petitividade (que segundo Mello14 seria a essência das licitações públicas, que 

estabelece a lei e a própria Constituição como caráter obrigatório para o pro-

cedimento licitatório) entre os licitantes; a constante busca pelo melhor custo/

benefício para o setor público, através das trocas de experiências e tecnolo-

gias; fomentar a inovação tecnológica; o dever da Administração de garantir 

tratamento isonômico (que seria o esperado, pois, segundo Rigolin,15 todos 

entre os licitantes possuem iguais expectativas de serem contratados pela 

Administração) e o dever de selecionar a proposta mais vantajosa para ela.

Já Ribeiro,16 sintetizando, ao analisar tal lei, assinala que os objetivos do 

novo procedimento seriam propiciar uma maior celeridade nas contratações e 

mitigar os riscos de possíveis atrasos.

10 BRASIL. Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/

ccivil_03/Leis/L8666cons.htm>. Acesso em: 30 ago. 2011
11 LIMA. Senado aprova Regime Diferenciado de Contratações Públicas. Disponível em: 

<http://www.senado.gov.br/noticias/senado-aprova-regime-diferenciado-de-contratacoes-

publicas-rdc.aspx>. Acesso em: 19 ago. 2011.
12 BRASIL. Lei nº 12.462, de 5 de agosto de 2011. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/

ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12462.htm>. Acesso em: 18 mar. 2012.
13 BRASIL. Lei n º 12.462, de 5 de agosto de 2011. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/

ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12462.htm>. Acesso em: 18 mar. 2012.
14 BANDEIRA DE MELLO. Curso de direito administrativo, 2009.
15 RIGOLIN. Manual prático das licitações, 1991.
16 RIBEIRO. Nota Técnica n. 08/2011: Licitações – Regime Diferenciado de Contratações Públicas 

– RDC. Medida Provisória 521, de 2010. Disponível em: <http://www2.camara.gov.br/ativi 

dade-legislativa/orcamentobrasil/orcamentouniao/estudos/2011/nt08.pdf>. Acesso em: 30 

ago. 2011.
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2.2  Princípios básicos aplicáveis ao RDC

Tratando-se de princípios aplicáveis ao RDC, deve-se ter em mente que, 

segundo o supracitado autor, a Lei nº 8.666/9317 regeria as modalidades lici-

tatórias e de contratação de uma forma geral, sendo, portanto, aplicáveis tais 

princípios desse diploma legal à modalidade em comento, além dos taxativa-

mente previstos no escopo da lei que rege o novo regime.

Portanto, pode-se enumerar como princípios gerais — extraídos da Lei 

nº 8.666/9318 — os seguintes princípios jurídicos: da legalidade, da impesso-

alidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade adminis-

trativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo.

Já extraindo da Lei nº 12.462/11,19 que rege o RDC, pode-se enumerar 

os princípios especí%cos que o norteiam, que, além dos princípios contidos na 

Lei nº 8.666/93,20 são: da e%ciência, da economicidade e do desenvolvimento 

nacional sustentável.

2.3  Eventos nos quais o RDC pode ser aplicado

Previstos expressamente no art. 1º, da Lei nº 12.462/11,21 três eventos são 

citados como possíveis de se utilizar a nova modalidade licitatória aqui exposta. 

Ressalta-se possível pela facultatividade de escolha entre modalidades 

de licitação liberada pelo legislador, ou seja, a critério do competente, pode- 

se escolher entre o RDC ou qualquer outra modalidade licitatória, desde que 

atendidos os requisitos legais para tanto.

Para poder avaliar se a criação de uma nova modalidade de licitação 

seria interessante, primeiro deve-se avaliar a importância, o impacto socioe-

conômico dos eventos os quais ele poderá reger. Ora, se tal evento, de modo 

geral, traz consequências negativas a uma cidade ou país, não há o que se 

discutir a respeito de sua aplicabilidade, logo que seria imediatamente descar-

tada, já que não atenderia ao interesse público.

17 BRASIL. Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/

ccivil_03/Leis/L8666cons.htm>. Acesso em: 30 ago. 2011.
18 BRASIL. Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/

ccivil_03/Leis/L8666cons.htm>. Acesso em: 30 ago. 2011.
19 BRASIL. Lei nº 12.462, de 05 de agosto de 2011. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/

ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12462.htm>. Acesso em: 18 mar. 2012.
20 BRASIL. Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/

ccivil_03/Leis/L8666cons.htm>. Acesso em: 30 ago. 2011.
21 BRASIL. Lei nº 12.462, de 05 de agosto de 2011. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/

ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12462.htm>. Acesso em: 18 mar. 2012.



A&C – R. de Dir. Administrativo & Constitucional, Belo Horizonte, ano 12, n. 49, p. 247-262, jul./set. 2012

252   Isabelle de Carvalho Rodrigues, Victor Godeiro de Medeiros Lima 

Discutir-se-á agora a relevância de tais eventos para o futuro das regiões 

brasileiras envolvidas e a repercussão e impacto dos mesmos citados eventos 

nas regiões às quais realizaram anteriormente.

2.3.1 Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016

Ao se analisar o estudo sobre o impacto dos Jogos Olímpicos em algu-

mas das mais recentes cidades-sedes, realizado pelos economistas vinculados 

ao Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), Proni, Araujo e Amorim,22 

pode-se extrair que uma cidade pode sim fazer um ótimo proveito do advento 

dos Jogos Olímpicos para colher vários resultados positivos, como seria o caso 

de Barcelona, na Espanha. Ressaltam os autores que a imagem e pujança eco-

nômica hoje vistas na cidade seriam improváveis sem as Olimpíadas de 1992, 

que seriam responsáveis pelo renascimento de toda a região.

Algumas das melhoras esperadas para a cidade e país são: crescimento 

do PIB; impulso ao turismo; aumento nas oportunidades de emprego; reestru-

turação urbana etc.

Podem, também, ocorrer situações que, para certas cidades, tornem 

desinteressante a realização do evento, como foi no caso de Atenas, em 2004. 

O medo do terrorismo reduziu as receitas com turismo e aumentou gastos 

com segurança. Todavia, situações como essa, de impactos negativos, como 

bem ressaltam os economistas, não são usuais.

Proni,23 após extensa análise sobre os impactos econômicos dos Jogos 

Olímpicos em 2016 no Rio de Janeiro, conclui que parece plausível a ideia de 

que tal evento traga efeitos positivos.

Haddad e Haddad24 estimaram através de estudos que os impactos no 

Rio de Janeiro, considerando um investimento de US$14,4 bilhões de dólares, 

seriam de US$51,1 bilhões de dólares até 2027, em decorrência dos efeitos das 

Olimpíadas, em valores de 2008. 

22 PRONI; ARAUJO; AMORIM. Leitura econômica dos jogos olímpicos: >nanciamento, 

organização e resultados. Disponível em: <www.ipea.gov.br/sites/000/2/publicacoes/tds/

td_1356.pdf>. Acesso em: 18 mar. 2012.
23 PRONI. Observações sobre os impactos econômicos esperados dos Jogos Olímpicos de 2016. 

Motrivivência, p. 49-70.
24 HADDAD, E. A.; HADDAD, P. R. Major sport events and regional development: the case of Rio 

de Janeiro 2016 Olympic Games. Regional Science Policy and Practice, v. 2, n. 1, p. 79-95, jun. 

2010. Disponível em: <http://onlinelibrary.wiley.com/doi/10.1111/j.1757-7802.2010.01017.x/

pdf>. Acesso em: 26 jul. 2011.
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2.3.2  Copa das Confederações da Federação Internacional  

de Futebol Associado – FIFA 2013 e Copa do Mundo  

FIFA 2014

Pontos positivos são levantados ao se deparar com o que a"rmou o 

Ministro do Turismo da África do Sul — país-sede da Copa do Mundo FIFA de 

2010 — Marthinus van Schalkwyk.25 Após apontar estatisticamente os benefícios 

na economia do País, o Ministro evidenciou que a África do Sul está colhendo os 

resultados por sediar a Copa, além de ter posicionado o País como um mercado 

de investimento viável, impactando não só ela, mas todo o continente.

Outro aspecto apontado, dessa vez por Swinnen e Vandemoortele,26 é 

que uma infraestrutura de"ciente, que frequentemente restringe o crescimento 

de uma região, sendo revitalizada em virtude de uma Copa do Mundo, pode 

acarretar numa redução de custos e favorecer um impulso de produtividade à 

própria economia.

Apesar do acima exposto, alguns pesquisadores adotam uma postura 

mais conservadora ao se analisar os impactos de tais investimentos. É o caso 

de Matheson,27 o qual aponta que vários estudos frequentemente superesti-

mam o impacto econômico na economia em questão. Além disso, Porter28 é 

mais radical ao sinalizar que os benefícios esperados com os dispêndios públi-

cos nunca se materializam.

3  Tribunal de Contas da União

O projeto de criação do Tribunal de Contas da União surgiu em 23 de junho 

de 1826, apresentado por Felisberto Caldeira Brandt, Visconde de Barbacena e 

José Inácio Borges. Porém, sua criação se deve ao Decreto nº 966-A assinado pelo 

então Ministro da Fazenda Rui Barbosa, em 07 de novembro de 1890.

O Tribunal de Contas, para Lenza,29 é um órgão autônomo, não possuindo 

nenhum vínculo de subordinação com o Legislativo, mas, apesar disso, o auxi-

lia em suas "scalizações, emitindo pareceres técnicos. A Constituição Federal 

25 SOUTH AFRICAN DEPARTMENT OF TOURISM. Tourist arrivals to South Africa show a record 
increase of 15.1% in 2010. Disponível em: <http://www.info.gov.za/speech/DynamicAction?p
ageid=461&sid=16634&tid=29135>. Acesso em: 02 set. 2011.

26 SWINNEN, J.; VANDEMOORTELE, T. Sports and development: an economic perspective on the 
impact of the 2010 World Cup in South Africa. ICSSPE Bulletin, v. 53, p. 1-6, 2008.

27 MATHESON, V. A. Upon further review: an examination of sporting event economic impact 
studies. The Sport Journal, v. 5, n. 1, 2002.

28 PORTER. Mega-sports events as municipal investments: a critique of impact analysis. In: 
FIZEL; GUSTAFSON; HADLEY (Ed.). Sports Economics: Current Research, 1999.

29 LENZA. Direito constitucional esquematizado, 2009.
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de 198830 assevera em seu art. 70 que o Tribunal de Contas exerce, auxiliando o 

Congresso Nacional, a !scalização !nanceira, contábil, orçamentária, operacio-

nal e patrimonial da União e das entidades da Administração Direta e Indireta. 

Extrai-se também da Constituição Federal,31 no seu art. 73, que esse tribunal é 

integrado por 9 Ministros, com sede no Distrito Federal, “jurisdição” em todo 

o território nacional, assim como também quadro de pessoal. Vale salientar 

que a Constituição,32 no inc. II do art. 71, preconiza que é da competência do 

Tribunal de Contas julgar as contas dos administradores e demais responsá-

veis por dinheiros, bens e valores públicos da Administração Direta ou Indireta, 

bem como daqueles que provocarem a perda, o extravio ou outra irregula-

ridade, causando prejuízo ao erário. Embora haja o termo “julgar”, segundo 

Santos33 o sentido desse termo possui caráter eminentemente administrativo, 

signi!cando, no entanto, apreciar, examinar, analisar as contas. Corroborando 

com essa opinião, Cretella Júnior34 leciona que as decisões seriam apenas de 

relação intrínseca com a conta, e não sobre a responsabilidade do exator, paga-

dor ou sobre a imputação dessa responsabilidade.

3.1  Atuação do TCU frente ao RDC

O procurador do Ministério Público ligado ao Tribunal de Contas da União, 

Júlio Marcelo de Oliveira,35 apontou, no V Fórum Nacional de Procuradores de 

Contas, possíveis problemas decorrentes da utilização do RDC.

Ele ressalta que a nova modalidade licitatória faria com que as obras 

fossem concluídas no prazo necessário, porém com a possibilidade de ter um 

custo maior do que o previsto, ou seja, superfaturamento, que não poderão ser 

questionados facilmente. A possibilidade do superfaturamento, ainda segundo 

o procurador, se deve ao fato de a construtora ter de apresentar um anteprojeto 

sem os detalhes da área a ser construída, dessa forma, preparar-se-á para o pior, 

elevando o custo !nal da obra.

Um exemplo citado é a possibilidade de trabalhar em um terreno sem 

saber se existem lençóis freáticos. Dessarte seria natural que as empreiteiras se 

resguardassem para a pior situação possível, para evitar prejuízos.

30 BRASIL. Constituição (1988). Constituição Federativa do Brasil.
31 BRASIL. Constituição (1988). Constituição Federativa do Brasil.
32 BRASIL. Constituição (1988). Constituição Federativa do Brasil.
33 SANTOS. Procedimento administrativo nos Tribunais de Contas e Câmaras Municipais, 2006.
34 CRETELLA JÚNIOR. Dicionário de direito administrativo, 1978.
35 MUNHOZ. Obras da Copa estão sob risco de superfaturamento, avalia Procurador. Olhar Direto.
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Ainda ressaltando possíveis consequências negativas à implantação do 

RDC, destaca que além dos imagináveis questionamentos futuros por partes 

dos órgãos &scalizadores — como no caso de a obra custar menos do que o 

previsto — existe a possibilidade ainda de tais irregularidades serem perdoa-

das, considerando-se a falta de experiência.

4  Observância do princípio da supremacia do interesse público 

sob a luz do RDC

4.1  Princípio da supremacia do interesse público

Um grande defensor do referido princípio, Bandeira de Mello36 o de&ne 

a partir da conceituação de interesse público e seus efeitos decorrentes de sua 

aplicação. Sendo assim, o interesse público pode ser conceituado como o con-

junto de interesses individuais e privados, que é representado pelo bem-estar 

e segurança ideal a ser alcançado por membros da sociedade, que resultam 

em um interesse em comum. Do mesmo modo que diz existir um elo entre os 

interesses público e privado, também é contra a dissociação de seus concei-

tos, chegando à conclusão de que interesse público e interesse coletivo são 

sinônimos. Declina o autor pela superioridade do interesse da coletividade em 

detrimento do particular, sendo então uma condição de ordem social estável 

em que cada um assim como todos possam se sentir garantidos e protegidos.

Em consonância com Bandeira de Mello,37 ressalta Di Pietro38 que as nor-

mas de direito público teriam uma função especí&ca, a de atender o interesse 

público. Mencionando o interesse particular como um interesse re)exo, uma 

vez que analisado no contexto de normas de direito público. Ao con&rmar a 

existência do princípio em análise, sustenta que se a lei dá à Administração 

poderes de polícia, de desapropriação, de requisição, de intervenção, é justa-

mente visando atender o interesse geral, coletivo.

Já Meirelles39 a&rma que o direito público e o direito privado se distin-

guem a partir da relação entre os seus sujeitos de direito. O primeiro baseado 

na supremacia do interesse público sobre o privado e o segundo na igualdade 

entre os respectivos sujeitos. Tal princípio também é visto pelo referido autor 

como regra de solução de con)itos, pois havendo desavença entre o direito 

individual e o interesse da coletividade, o último se sobressai, pois objetiva-se 

36 BANDEIRA DE MELLO. Curso de direito administrativo, 2009.
37 BANDEIRA DE MELLO. Curso de direito administrativo, 2009.
38 DI PIETRO. Direito administrativo, 2004.
39 MEIRELLES. Direito administrativo brasileiro, 2001.
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o interesse comum. Observa ainda que as leis administrativas, para almejarem 

a !nalidade da Administração, tendem a assegurar essa superioridade do inte-

resse público sobre o particular, cabendo ao legislador equilibrar os privilégios 

estatais e os direitos individuais sem deixar de lado essa supremacia.

Osório40 sustenta a ideia de que o princípio da supremacia do interesse  

público encontra-se implícito no texto constitucional. Aduz serem várias as fon-

tes constitucionais desse princípio, o qual deriva da atuação administrativa como 

direção teleológica. Em situações em que a Administração possui vantagens 

em relação ao particular, é clara a existência da !nalidade do Poder Público. 

Porém, há bens coletivos que necessitam de proteção estatal e restrições a 

direitos individuais, mas que as normas constitucionais protetivas !cam su-

bentendidas e, por isso, acabam não sendo atendidas por esse princípio. Cabe 

salientar que não há uma generalização do caso supracitado, pois há muitas 

outras normas em que o princípio em questão é evidenciado. Por !m, o autor 

aponta que a função justi!cadora de restrições aos direitos do indivíduo se 

deve ao fato de que a ordem jurídica infraconstitucional, vinculada aos dita-

mes da Constituição Federal, consagra o princípio da supremacia do interesse 

público sobre o privado.

4.2  O Regime Diferenciado de Contratações atenderia o  

interesse público?

Tem-se aqui a pergunta que consiste na razão de criação do presente 

artigo. Como se pode observar no escopo do trabalho, encontram-se vários 

pontos a serem considerados com relação à aplicação da nova modalidade 

proposta. Tal embate, por razões óbvias, só pode ser dirimido à luz do interes-

se público, ou seja, qual alternativa — utilizar ou não a nova modalidade — 

melhor atenderia à sociedade brasileira em geral, já que, citando novamente 

Hauriou,41 o Estado seria apenas um instrumento utilizado para satisfazer os 

interesses públicos?

4.2.1  Os eventos esportivos em questão são bené#cos ao País?

Primeiramente, nada aqui teria motivo de ser discutido se os próprios 

eventos em si não fossem vantajosos para o País ou para a cidade-sede das 

40 OSÓRIO. Existe uma supremacia do interesse público sobre o privado no direito administrativo 
brasileiro?, p. 84.

41 HAURIOU. Précis de droit administratif et de droit public, p. 439.



A&C – R. de Dir. Administrativo & Constitucional, Belo Horizonte, ano 12, n. 49, p. 247-262, jul./set. 2012

Regime Diferenciado de Contratações sob a ótica do princípio da supremacia do interesse público   257

Olimpíadas, Rio de Janeiro. Para isso, através de Proni, Araujo e Amorim;42 

Proni;43 Haddad e Haddad;44 Swinnen e Vandemoortele,45 todos já citados 

anteriormente, podemos concluir que tais eventos tendem a proporcionar, 

analisando-se de forma geral, impactos positivos nas regiões nas quais são 

desenvolvidos. Logo, a partir do acima citado, pode-se concluir que a primeira 

exigência foi cumprida.

4.2.2 Seria a criação do RDC mesmo necessária?

Logo em seguida, deve-se levar em consideração a real necessidade de 

se criar uma nova modalidade de licitação, já que na legislação pátria já existem 

outras modalidades que seriam teoricamente capazes de atender às necessida-

des. O líder do PSDB senador Álvaro Dias46 ressalta que:

essa medida já foi criticada pelo Ministério Público Federal e por mi-

nistros do Supremo Tribunal Federal. Além de sua &agrante inconsti-

tucionalidade, a proposta ainda abre portas e janelas para a corrupção 

desenfreada.

Segundo o supracitado autor, haveria perigo de desvio de verbas de 

obras públicas. Há de se lembrar que os benefícios provenientes dos eventos 

devem superar os malefícios desses possíveis desvios para que seja satisfeito 

o interesse público.

Por outro lado, o então relator da matéria no senado, o senador Inácio 

Arruda,47 aponta que:

muitos argumentam que se pode criar uma situação de mais abusos. 

Ora, duvido que uma lei possa fazer isso, mesmo porque nós temos 

instrumentos de controle hoje inigualáveis. Duvido que algum país 

42 PRONI; ARAUJO; AMORIM. Leitura econômica dos jogos olímpicos: (nanciamento, organiza-
ção e resultados.

43 PRONI. Observações sobre os impactos econômicos esperados dos Jogos Olímpicos de 2016. 
Motrivivência, p. 49-70.

44 HADDAD; HADDAD. Major sport events and regional development: the case of Rio de Janeiro 
2016 Olympic Games. Regional Science Policy and Practice, p. 79-95.

45 SWINNEN; VANDEMOORTELE. Sports and development: an economic perspective on the 
impact of the 2010 World Cup in South Africa, p. 1-6.

46 LIMA. Senado aprova Regime Diferenciado de Contratações Públicas. Disponível em: 
<http://www.senado.gov.br/noticias/senado-aprova-regime-diferenciado-de-contratacoes-
publicas-rdc.aspx>. Acesso em: 19 ago. 2011.

47 LIMA. Senado aprova Regime Diferenciado de Contratações Públicas.
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do mundo tenha um Tribunal de Contas da União igual ao do Brasil. 

Duvido que exista um Ministério Público Federal pelo menos que 

chegue aos pés do Ministério Público Federal brasileiro em termos 

de investigação, em termos de comprometimento com a causa pú-

blica. Por isso, não tenho receio que a lei possa abrir brechas para 

algo descabido.

Haja vista a impossibilidade de se prever se serão ou não desviadas ver-

bas públicas, devemos partir do princípio de que tal ponto não é digno de 

maior relevância na equação que proporcionará a resposta à pergunta-origem 

dessa pesquisa.

Ao se considerar a opinião do senador Antônio Carlos Valadares e do 

deputado José Guimarães, dos autores Ferreira e Renault,48 citando apenas 

alguns nomes, pode-se inferir que o RDC traria mais celeridade a todo o pro-

cedimento licitatório e, consequentemente, às obras. Logo, deduz-se que, já 

que a princípio visa-se garantir a realização dos eventos no País, tendo vista 

seu muito provável49 impacto positivo em nível socioeconômico, não há óbice 

à utilização da nova modalidade aqui discutida. Na verdade, mais do que a ine-

xistência de óbice, deve-se considerar a obrigatoriedade de utilização do RDC 

nas obras relacionadas aos eventos supracitados por se constituir em modelo 

mais vantajoso ao governo e, conseguintemente, ao interesse público.

5  Considerações �nais

O Regime Diferenciado de Contratações Públicas foi criado com o intuito 

de atender as obras relacionadas aos eventos da Copa das Confederações da 

Federação Internacional de Futebol Associado – FIFA 2013, Copa do Mundo FIFA 

2014 e as Olimpíadas e Paraolimpíadas de 2016 na cidade do Rio de Janeiro. 

Os defensores do projeto creditavam ao RDC vantagens sobre as demais 

modalidades licitatórias vigentes na legislação pátria, tais quais a celeridade e 

a e7ciência.

Dessa forma, a presente pesquisa apresentou como objetivo geral a veri-

7cação de qual seria, dentre as duas opções existentes, a que melhor atenderia 

48 FERREIRA; RENAULT. Copa do Mundo e as contratações públicas. Disponível em: <https://

conteudoclippingmp.planejamento.gov.br/cadastros/noticias/2011/5/30/copa-do-mundo-

e-as-contratacoes-publicas/>. Acesso em: 30 ago. 2011.
49 Já analisada a probabilidade do impacto positivo dos eventos no ponto 4.2.1 do presente 

estudo.
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o interesse público: a utilização ou não do RDC. Para tanto, buscou-se identi"car 

seus princípios básicos, campos de aplicação e nuances que o envolvem, a "m 

de poder concluir se, de fato, seria ele a melhor opção disponível.

Com base nisso, procurou-se avaliar, primeiramente, se os eventos que 

seriam realizados trariam benefícios à população que fossem superiores aos 

dispêndios. Além disso, analisou-se os aspectos inerentes à lei em si, desta-

cando seus pontos de maior relevância, com ênfase em pontos controversos 

discutidos por políticos e estudiosos da área. Veri"cou-se com os estudos que 

o RDC é uma opção interessante como forma de se viabilizar o término das 

obras para os eventos, já que promete garantir celeridade e e"ciência às obras 

públicas nas quais for aplicado.

Sugere-se que se realizem outros estudos quando a nova modalidade 

licitatória começar a ser aplicada, fazendo análises comparativas com situações 

correlatas, já que espera-se que obras semelhantes utilizem as formas tradicio-

nais de licitação, visto que o RDC é apenas facultativo. Dessa forma, poder-se-á 

chegar a uma conclusão mais precisa de sua necessidade, ou seja, só assim se 

saberá se sua criação foi realmente interessante para o povo brasileiro.

Di�erentiated Regime of Hiring Seen through the Principle of the 

Supremacy of Public Interest

Abstract: This work presents the results of a research realized about the 

applicability of the Regime Diferenciado de Contratações concerning the 

2013 FIFA Confederations Cup, 2014 FIFA World Cup e Summer Olympics 

and Paralympics of 2016. The starting point was a bibliographical rese-

arch, ful"lled in books, article in magazines, periodicals, internet, news-

papers and others, that provided necessary theoretical support to the 

elaboration of this present paper. The RDC was created with the purpose 

of speeding up and making the buildings cheaper so they can be used 

to support the events, and also to correspond to the public interests. 

Explains the function of the Tribunal de Contas da União and its actions 

regarding the RDC. With the approval of the Law n. 12.462/2011 that con-

tains the rules of the RDC, it was discussed the principles that can be 

applied to the normal bidding process (Law n. 8.666/1993) and beyond 

this one, the principles of e*ciency, economy and sustainable national 

development and also point out that the use of the RDC is optional.

Key words: Di+erentiated regime of hiring. Public buildings. Public inte-

rests. Bidding.
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